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RESOLUÇÃO N” 01012014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor dos Processos n°s. 080/2013 - CONSEPE;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 75, incisos I e II, do Regimento Geral
da UFAM;

CONSIDERANDO a relação de alunos alcançados nos termos do Artigo e seus incisos I e
Il, supracitados;

CONSIDERANDO a Portaria n”. 037/2013 - PROEG, de 7.10.2013, e anexos;

CONSIDERANDO o Parecer da Relatora e a Decisão do Plenário, em reunião ordinaria
realizada nesta data,

RESOLVE:

I. REVERTER a jubilação de PRISCILA SANTOS DA SILVA, matricula 20230550, curso
FAOB - Ciencias Econômicas, com a condição estipulada pela Relatora quanto ao periodo para
conclusão do curso 201411.

II. MONITORAR a discente a fim de verificar o cumprimento do prazo estabelecido.

PLENÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS "ABRAHAM MOYSÊS
COHEN”, em Manaus, 8 de abril de 2014.


